
 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO N. 2  
 
Altera o art.52 do Regimento Interno. 
 
A Assembléia Legislativa estatui a seguinte Resolução: 
 
Art.1º- O art.52 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Pará passa a 
ter a seguinte redação: 
 
“Art.52- As reuniões ordinárias realizar-se-ão em todos os dias úteis, exceto aos sábados, 
começando às 16 horas e terminando às 19, se antes não se esgotar a matéria. 
 
Parágrafo único- Quando estiver em vigor o horário de verão, as reuniões terão início às 17 
horas prolongando-se até às 20, caso assim se torne necessário”. 
 
Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, 26 de abril de 1951. 
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*Este texto não substitui o texto publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 
 
 


